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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1.829 , de 8 de agôsto de 1 963 . 

Reestrutura a carreira de Escr: 
turário do serviço público estadual. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Estado 

Artigo lQ - A carreira de Escriturário do serviço~ 
, 

blico estadual , passara a ter a seguinte estrutura: 
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Artigo 22 - Os atuais ocupantes dos cargos desta 
carreira serâo reclassificados por Decreto do Poder Executi­
vo, vigorando a partir de lQ de janeiro de 1 963. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data 
sua publicação, revogadas aS disposiçoes em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de agôsto de 1 963 
1422 da Independencia e 759 da República. 
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